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Ld s°l.2oo, de: 21 d r julho d e 2017. 

1)j~p6t sobrr a in~ ,i'ui ... iio du I'rograma R.\linha 

Cll~1 \Iclhor~ DO municipio d.. 1\1a.....,ha l 

l)(ooouro t Mdu hl OU fnllS pro~-idtnci:u. 

o Prerei'o do Munidpio M a reehal Inodoro. Eslado do: AlagOllS. no uso das 

Imibuiçllcs que lhe .'d,o oonrerida!; pda lei Orgãnica do Munieipio. flU ."111M que a Càmam 

~Iunkipal apro'ou r .. I .. sanciona a seguinle lei: 

An. I' I'iea ulSliluído o Prog .... ml R,\lioha Casa M tlho rRpar.l reformas e: 

rndhorias em unidades habitacionais no Munielpio de \ Ian:eha! Deoduro. com o objetivo de 

reçupcrar moradias em ~itllllÇâ(J precária em àn::tb pré·selecionadas do município. 

Pllrig .... ro único. O programa oro in'lituido pelo "capur" deste anigo atend ..... 

essc:ncialmc:ntc famrlias de bai .... a renda que: tenham "ofrido anlrias ou perdas do imó,,;! 

de\ido a calamidade pUblica. situaçlo de clIlCT'gência e,'ou q\IC se encontrem em situação de 

wlncmhiridadc e risco social e pessoal. 

,\n. 2- Os critérios de avaliação paro escolha das farn rliu, bc:ndiciudas pelu 

I'rograma ~Minha Cu. MelhorM,;o,r.lo cSlabclcddos ""la Supcrintendêrn:ia de Habi tação.>. 

t!.lm\k de: cadll!\tnuncnto rré,-io que dcHri coru;iderur. no minimo. os scgui!1le:s par:imctros: 

I - renda familillT mrnsaldc até o \'alor cqu;"a1enlC • 02 (dois) salários-minimeh 

II - familias de que f;w;a(m) parte pcs.'IOIlM idosa(s). compnwado por doc llm .. nln 

ofieioJ onde çonste li doia de nascimento; 

111 - familias com mulhan responsolild~ pela unidade famililU'. compru~'ado por 
a utod!.-ç laração; 

IV flilTtflias de que f;w;a(m) partc pessoa($) oom de l;ci~nda. COmproHtdO com 
apn-so.-nUlÇão dc all."utdo médioo; 

V-famllills com mcrnhm{s} menoi\c)S d., 16 (dczcsS(-is) an05 de idade: 
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VI - famílias monoparentais (enn~tituída someme pela rnlle. somente pelo pai ou 

somente por um n:sponsáv~l legal por crianças c adolesccntes). comprovado por documento 

de filiação e documento oficial cmilido pela Justiça que comprove a guarda: 

I'ar.lj!ra(o Único. Para efeitosdo dispo~to ncsse anigo. não serào considerados 

para fins de renda familiar mensal beneficios assislenciais recebidos por qualqucr um dos 

membros da familia.. em qualquo:r esfera de go\·crno. 

Arl. 3", A pre-sdeçã<l das áreas q~ !1.'t':cberão os beneficios do I'rogram~ 

;'Minha Cua Melbor"em unidadcs habitacionais nelas situadas deverá VI>Ilsidcnlr os 

scguintes critérios.. observado o crilêrio de prioridade asscgunldo pelo parágrafo único: 

l-predominância de habitações de alvenaria sem re~e~timcnlo: 

li -maior predominância de moradores com renda familiar mensalde até o valor 

equi_aJ.::nlc a 02 (dois) salários-mínimos vigentes; 

III ·maior densidade habitacional: 

IV -maior predominância de mulheres responsáveis pela unidade familiar; 

V· precaricdadc habitacional obtida poda obscmlção dc campo por órgão 

municipal competente. 

Parágrafo Único. Tcrão prioridade de execução da melhoria dc que trata o 

Programa instituído por essa Lei as famílias: 

a) cujas unidades habitacionais tenham sofrido dano(s) causado(s) por moti", d~ 

força maior ou eaw fortuito. comprovado por laudo da SecretllIia Municipal de Infraestrutura: 

b) em simaçào dc vulnerabilidade. comprovada por pan:~-er socilll emitido pela 

Superimendêneia de Hahitação. 

Arl. ... . As melhorias a scr"m implememadas nas unidades habitacionais 

selecionadas no l'rograma ~Mjnba CaslI Mdh" .. ~~'Onlemplarão os seguintes aspectos: 

1- salubridade 
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11 - funcionalidade 

111- acessibilidade 

IV- condições ge1"ilis de habitabilidade 

v- acesso à cidadania c o respeito a dignidade hwnana 

PaNligra ro Único. As obras Tl«es~as às melhorias de que trata esse artigo serlo 

projetadas considerando os aspeclOS técnicos de engenharia c arquitetura de cada caso. S<'nd" 

vedada a melhoria lUlicamcnte destinada 00 emhclc7.amento. visando alteração mer<lITlenle 

estética da unidade hahitaeional selecionada. 

Ar1. 5°. As mdhorias scl1'lo realizadas nas unidades h"bitacion"is selecionadas 

sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Inrmeslrutura. lieandoa critério da referida 

pasta a contrdlação n" f.mna da lei elou utilizaç!lo dos scf\'iços do seu quadro cfetho ou de 

terceiros para composição total ou parcial da equipe dc trabalho. ora cilada no "capu'" deSte 

artigo. 

f'ar.igrafo Único. Para a rcalização dos seniços de melhorias. poderá tamb.'m " 

AdminiSlrução Municipal firmar ron\':nios de mútua colabor,.çiío o" termos de cooperação 

técnica com entidades privadas c públicas. 

An.6· Cada unidade habitacional selecionada para a reali/..açâo das melhorias de 

que trata esta lei lXIderá ser contemplada com pequenas refonnas que somem ati' RS 5.000.00 
(cinco mil reais) dc custo total de material c mão-de-obra. 

§ I · . Os pontos objeto de reforma da "nidade habitacional seh::cion"da pelo 

Programa ~Minha Casa Melbor~ poderão ser indicados pelo seu proprietário. desde que 

confinnada sua necessidade pela equipe profissional compelente designada pela Secretaria 

Municipal de Infrnestnl\ura. nos lermos do artigo 5°. 

§ 2". Aos beneficiários do Progr:l m;o " Minha Casa Melhor"n:'lo poderá S<'r 

""'regue qualquer valor em pccún;a ou material destinado a custear a melhoria do imó'eL 

cuja execução ficará sob total rcsponsabilidad(> d~ equipe da Secretaria Municipal d(> 

lnfro;le~"tru1Ura. nos lermos do artigo 5". 
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§3°.0 beneficio de quc trata essa Le i somente findem j;.er concedido pam 

melhorias que não impliquem a desocupação do imóvel para sua execução. 

§ -10. As familias bencficiadas pelo I'rograma " Minha Cas .. Mdhor"d",cr.1o 

Ost~ntar em lugar \'isi\'~1 da fachada do imóvel. placa informativa do Programa. 

Art. 1~É vedada a concessão do beneficio de que trata cs.<;a lei a famílias: 

1_ çujo imóvel objeto da melhoria estçja siruado em área de risco. conforme 

cadastro da I)cfesa Civil Municipal: 

II -<ujo imóvel objeto do beneficio seja alugado: 

lli -cuja fl:nda familiar total seja superior a volor ~uivalente il 02 (dois) salários 

mínimos vigentes; 

IV·beneficiárias do Aluguel Snçial regulado pelos artigos 22 C n da Lei 

Municipal n° 1.047 de 02 de ahril de 2012(Lei de ConcessÕt's de Bcnt."ficios Eventuais de 

Assistência Sodal do Mun;çipio). 

Parâgrar" Único. Nos casos de a~ia Ik documento apto a demoTl5trar qut: a 

familia contemplada ~ proprietária nu pos.widorn do imóvel. podt:rá ser concedido prazo para 

qut: apfl:scme documento suficientc a satisfazer tal pmva. desde qut: <) prazo Mo prejudique <) 

cronogmma de execução das unidadcs scle<:ionadas na pmgramaçào da respectiva equipe 

designada pela Seçretaria Municipal de Infraestrutura, nos tcrmos do artigo 5". 

Art. Ir Para cuslt"ar as I.kSpeS35 decorrentes do Programa de que (rata essa I.ei. 

serão designadas dotaçõcs orçamentárias ~spt:dficas!lO orçamcnto gcral do Municipio. sendo 
autoril.ada a abertura de crédiro suplementar especial na eventualidade dc insuficiência d(' 

rcçursos para a sua ext'CuçOO. 

Art 9" O valor total de re<.:un;()s destinados ao Prognlma " Minha Casa 

.'I~lhor"é deRS 4.000.000.00 (quatro milhões de reais). 
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Parágrafo Único. Ato do Cher .. do Poder Executivo Municipal poderá. a 

depender da disponibilidade orçamentária e fi nanceira no decom:r da execução do Programa 

~l\1inh a Casa Melhor" • limi tar a quantidade de unidades habitacionais beneficiadas. 

Art. 10"Decreto do Chefe do Executivo Municipal de'·em regulamentar, no qUI! 

entender necessário. os critérios de aplicação dos artign~ 2" a 7" dessa Lá. 

An . IIR Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicayão, re'ogadas as 

disposições em oonlnirio. 

Marechal Dcodor I .21 dejulhode 2017. 

Cláudi fl Ro . yres da Costa 

Prefeito 

Cerrifico que a preunfe Lt'i fora afixalÚl no mural da Prefeitura Municipal de Marcdwl 
De(HiorolAL.. situada na Rua Dr. Ta,",Jres Bastos, s/n a. CenlrO, MUr<'chu/ Deodoro/Ai., pura 
fins de puhlicaçà". conforme determina O ar/. J 7. Conslituiçào Federal. 

Marechal 
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